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PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 013/2025 

ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2025 

 
  

Em reunião realizada no dia 18 do mês de fevereiro de 2025, às 10h00min, na Sala do 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, reuniu-se 

a Equipe de Contratação, nomeada pela Portaria n. 018/2025, de 02 de janeiro de 2025, para 

apreciar pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde, analisando a possibilidade de 

“LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO ALMOXARIFADO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA FORMOSA/MG.” 

Diante do pedido, chegou-se à seguinte conclusão:  

O art.74, &5º, da Lei 14.133/2021 diz que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  

§ 5º locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, 

desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

Por isso, conclui-se pela inexigibilidade do processo licitatório, para a Locação de imóvel 

para implementação do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado a Avenida Brasil, 

nº 443, Bairro Jardim Botânico, Município de Lagoa Formosa/MG, pelo valor mensal de R$ 

4.554,00 (Quatro mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais), da Sra. Kelen de Deus Braga Alves.  

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente ata que vai por todos abaixo assinada.  

  

Lagoa Formosa/MG, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Equipe de Licitações:  

 

 

Carlos Alberto Coelho  

 

Bruna Cristina Lima Oliveira  

 

Camila Melo Braga  

 

Júlia Tavares Ribeiro Sant’ana  

  

 

 

 


